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Cahora Bassa

Um por cento
da energia

t

Será pago 41,

^ Moçambique
O novo acordo tr ioartrdo soore

Cahora Eassa estabelece a du-
pl icaçáo do preço da. energra
e lect r ica Íornec ida à-AÍ r ica do
Sul  -  in Íorma a ANOP. de Íonte.
of icial portuguesa.

As taxas da venda de energia
da barragem de Cahora Bassa a
Asrica do Sul passarão a ser re-
vistas anualmente - prevé tam-
bém o novo acordo, que vaí ser
assinado, dia 2 da Majo. na Ci-
dade do Cabo, por Portugal. Mo-
çambique e AÍr ica do Sul,

Uma percentagem de um por
cento das receitas da venda de
energia eléctr ica a AÍr ica do Sul
reverterá ÍuÌuramente- para Mo-
çambique _.- íoi tamhim acor-
dado pelas três partes. que efec-
tuaram diversas reunióes em
Lisboa, Maputo e Cabo, desde
Janeiro ult imo.

Um novo contrato sntÍB ag
duas empíasas directamente
envolvidas m Íornecimenlo de
energia de Cahora Bassa à
AÍrica d Sul (a ESCOM - Com-
panhia Estatal Sul-AÍricana de
Electricid ad s - e a Hidroeláctrica
de Cah:'=-Saseai çerá tamÉm
assinado dia Z tj- i ' ià-j, ;:a Ci-
dade do Cabo.

ao Estado portuguê s e institur-
çÕes Í inanceiras portuguesas
detêm 8't por centrc dos capitais
da Hidroeláctríca perlencendo
19 por  cent rc  a  Moçambique.

Diário de Lisboa, 26/4/1984




